
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO
 
1.1 - Aquisição de 02 (dois) Eletrocardiógrafo ECG, para fins de composição dos equipamentos mínimos necessários nas novas salas de
atendimento médico e de observação e triagem do serviço de enfermagem, para melhor atendimento de magistrados e servidores do TRF6 e
da SJMG.
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO DE

MATERIAL/SERVIÇO
PRAZO DE
EXECUÇÃO/ENTREGA

ENDEREÇO DE
EXECUÇÃO/ENTREGA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Eletrocardiógrafo
ECG, de acordo
com as
especificações
técnicas contidas
no item 4.2

 
 

239685
10 dias, após emissão
da nota de empenho

Avenida Álvares Cabral
nº 1805, 8º andar, na
Seção de Saúde
Ocupacional -
SESAO/SUASA, sala 801

02 R$
4.200,00

R$
8.400,00

 
1.2. A contratação será com fundamento legal no art. 75, inciso II, da Lei n.14.133/2021. Referências às normas anteriores relativas ao
TRF1 estão sendo aplicadas por força do art. 205 do Regimento Interno do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro
de 2022.
1.3. A contratação será, preferencialmente, com Microempresas/Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) em observância às disposições
previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 
 
 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar.
 
2.2- Tendo em vista a  ampliação dos serviços de saúde ofertados pela Subsecretaria de Assistência à Saúde- SUASA, o espaço físico para
os atendimentos clínicos teve que ser reformulado, para disponibilização de mais uma sala para atendimento médico e de uma sala de
observação e  realização de triagem, pelo serviço de enfermagem. Sendo assim, faz-se necessário, com prioridade, a aquisição de 2
(dois) Eletrocardiógrafo -  ECG, para fins de composição dos  equipamentos mínimos necessários nos novos espaços de atendimento médico e
de observação, para melhor atendimento de magistrados e servidores do TRF6 e da SJMG.
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
 
 3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
4.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO: justifica-se pela praticidade, qualidade, funcionalidades presentes e fácil operação.

Portátil, leve e de fácil operação;
Registro em 03 (três) canais, com aquisição simultânea das 12 derivações;
Seleção das derivações/funções através do teclado;
LEDs luminosos para indicação de comandos, funções, QRS e falta de papel;
Impressão em tempo real no modo manual ou das 3 derivações iniciais no modo automático;
Velocidade de registro do traçado em 25 ou 50 mm/seg;
Impressora térmica digital de alta resolução (8 dots/mm), em papel termo sensível de 80 mm de largura;
Display alfanumérico LCD/cristal líquido para visualização do traçado, da derivação selecionada, da data e hora, da frequência cardíaca, do QRS e
de eletrodos soltos;
Circuito de entrada flutuante isolada, protegido contra descarga de desfibrilação, marca-passo, eletrocautério e equipamentos cirúrgicos de alta
frequência;
Detecção de eletrodo solto e detecção e rejeição a pulsos de marcapasso na contagem da freqüência cardíaca;
Alimentação bivolt em rede elétrica 110/220V;
Bateria interna selada recarregável, com autonomia de, no mínimo, 2 horas em uso normal;
Referência das especificações: Eletrocardiógrafo 03 canais ECG 12 S Plus - Ecafix ou similar.

Acessórios a serem fornecidos juntamente com o equipamento:

01 (um) cabo de alimentação;
01 (um) cabo paciente de 10 vias;
01 (um) rolo de papel termo sensível de 80mm;
06 (seis) eletrodos precordiais de sucção;
04 (quatro) eletrodos de membro tipo clip;
01 (um) manual de instruções;
Garantia (12 meses);
Referência das especificações: Eletrocardiógrafo 03 canais ECG 12 S Plus - Ecafix ou similar.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
Condições de Entrega
 
5.1 Os equipamentos e componentes deverão ser entregues no Edifício Antônio Fernando Pinheiro, localizado na Avenida Álvares Cabral nº 1805, 8º
andar, na Seção de Saúde Ocupacional - SESAO/SUASA, sala 801, em data e horário comercial previamente acordados com a Seção de Saúde
Ocupacional - SESAO/MG, no telefone (31) 3501-1182 ou 1448.
5.2 Todos os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da comunicação da emissão da Nota de Empenho.
5.3 - A empresa deverá responsabilizar-se por todas as despesas incidentes, direta ou indiretamente, na aquisição e entrega dos equipamentos e
componentes, tais como impostos, taxas, seguros, embalagens, carga, descarga, licenças, alvarás, bem como todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, ou quaisquer outros, devidos e indispensáveis à perfeita execução do objeto da presente aquisição.
5.4 - Os equipamentos e componentes deverão ser entregues embalados, contendo as indicações de marca, fabricante, procedência e prazo de
validade, quando se aplicar, de acordo com a legislação em vigor.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
6.1 O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com este instrumento e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 A CONTRATADA prestará garantia mínima de 12 (doze) meses, contada da data do recebimento definitivo do objeto.
 
Do recebimento
 
6.3 Será verificada a conformidade do equipamento e componentes com as especificações constantes desse Termo de Referência, juntamente com a
CONTRATADA, que participará dos testes de verificação de conformidade. 
6.4 Verificada a não conformidade do equipamentos e componentes, a CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da recusa, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE e sem prejuízo das sanções cabíveis.
6.5 O Tribunal Regional Federal da 6ª Região anuirá a prestação da seguinte forma:
 

- Provisoriamente – O recebimento provisório se dará em 02 (dois) dias úteis após a entrega do equipamento e componentes pela
CONTRATADA.

- Definitivamente – no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após o recebimento provisório.

 
Liquidação
 

6.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.6.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

6.7 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

6.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Prazo de pagamento

6.10 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.11 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese
do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

7.2 .Considerando a proximidade o encerramento do exercício e a necessidade urgente de equipar as novas salas de atendimento
clínico, em razão da ampliação dos serviços de saúde, conforme Primeiro Termo Aditivo ao TR do Contrato n. 02/2023,firmado com a
empresa Ômega Serviços em Saúde Ltda., sugerimos que a contratação ocorra sem disputa, pois é imprescindível que os equipamentos
sejam adquiridos ainda neste ano, para assegurar a prestação de atendimento de qualidade aos magistrados e servidores do TRF6 e da SJMG.

 

 8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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8.1. O menor custo estimado da contratação é de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) por unidade do aparelho, valor total da
contração R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais , conforme planilha de custos e proposta, id. 0538837;0538870.

8.2  A CONTRATADA deverá incluir em sua proposta todas as despesas inerentes ao fornecimento dos bens, objeto deste termo de referência.

8.3  Segue, abaixo, planilha com os valores apresentados:

 
EMPRESA VALOR UNITÁRIO DA PROPOSTA

SC MEDICAL R$ 4.200,00
DIMAVE R$ 4.850,00
DORMED R$ 6.497,95

Cotação Pública - Ministério da
Defesa/Hospital Geral de São Paulo R$ 7.510,58

Cotação Pública - Secretaria de 
Estado de Saúde/RR R$ 7.528,52

Cotação Pública - Ministério da Defesa/
9ª Divisão de Exército R$ 7.949,99

MICROMED R$ 8.590,00
 

MENOR VALOR DA PROPOSTA
 

 R$ 4.200,00

 
 
            9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e/ou
Contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no Termo de Referência e/ou Contrato e seus anexos;

9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do estabelecido no Termo de Referência e/ou
Contrato;

9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à contratação, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período, nos termos do Art.49 da Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal.

            10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pela contratante no acompanhamento e fiscalização da contratação (art. 137,
II);

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.1.7. Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente relacionada ao
objeto da contratação.

10.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
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10.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto.

10.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.14. Manter durante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação ou qualificação na contratação direta;

10.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

10.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento das exigências da contratação;

10.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

11. SANÇÕES

11.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das seguintes
penalidades:

a) advertência;

b) multa de:

b.1) 0,5% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em razão do atraso injustificado na entrega dos
bens objeto do contratação, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos;

b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de entrega parcial dos bens objeto da contratação, salvo por motivo de força maior ou
caso fortuito;

b.3) 15% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

c) impedimento de licitar e contratar com a Justiça Federal em Minas Gerais pelo prazo de até 03 (três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) – LGPD,
notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação
jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.

12.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das disposições
relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei
12.527/2011.

12.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do instante do conhecimento,
a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da
Lei 13.709/2018 (LGPD).

12.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei
13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos.

12.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se o entendimento do Parecer
n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU (Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual tratamento de dados na
contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem dados que
compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.

12.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar dados pessoais ou informações
sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços,
produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações
resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011.

12.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo decorrente de violação à
legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a
responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.

12.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer
cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16
da Lei 13.709/2018 (LGPD).

12.7. Até a superveniência de regramento próprio, a atuação do TRF6 em relação aos dados pessoais dos contratados será regida
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pela Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 ( TRF1 -
Resolução institui a Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da 1ª Região ), notadamente pelos
Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente:

“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada pela Justiça Federal da 1ª Região, por
meio do relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais e com os magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores
e terceiros, que fazem referência aos dados pessoais custodiados dessas relações.
Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região poderá, no estrito limite das atividades
jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de obtenção de consentimento pelos respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional estarão sujeitas à obtenção de
consentimento dos interessados.
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o fornecimento de produtos ou a prestação de
serviços necessários a suas operações. Esses contratos poderão, conforme o caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta
pela legislação vigente, importar em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual deverá estar disponível a ser
consultada pelos interessados.
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados pessoais se sujeita aos normativos de
proteção de dados vigentes, além do dever de empregar boas práticas de governança e segurança.
Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, com organizações
públicas ou privadas, de acordo com a finalidade admitida na legislação pertinente, resguardados os princípios de proteção de
dados pessoais."
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

da União.

13.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração orçamentária da SEORC, a ser feita
posteriormente, será parte integrante deste TR, sendo a ele anexada para todos os fins.

 

Cássia Alves dos Santos Dias Ferreira

Seção de Saúde Ocupacional - SESAO/SUASA

 

Cristina Mendes de Aguiar

Diretora da Subsecretaria de Assistência à Saúde
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